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EXPEDIENTE 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 17 de dezembro de 2025.

AL-P-(SGM) Nº 00376/2025
 
Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Piauí
RAFAEL TAJRA FONTELES
Palácio de Karnak

NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe,

devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo do Autógrafo do Projeto de Lei  de
autoria do Poder Executivo que: "Revoga a Lei nº 8.673, de 7 de maio de 2025, e
dispositivos da Lei nº 8.202, de 1º de Novembro de 2023; repristina a Lei nº 6.556, de 7 de
julho de 2014, e dispositivos da Lei nº 6.299, de 7 de janeiro de 2013, e dá outras
providências” ​.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial
consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 17/12/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021680147 e o código CRC 35784C8C.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00115.000644/2025-77 SEI nº 0021680147
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PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 17 de dezembro de
2025.

LEI Nº               DE      DE                DE 2025
Revoga a Lei nº 8.673, de 7 de maio de 2025, e
dispositivos da Lei nº 8.202, de 1º de Novembro de
2023; repristina a Lei nº 6.556, de 7 de julho de
2014, e dispositivos da Lei nº 6.299, de 7 de janeiro
de 2013, e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam revogados:
I - a Lei nº 8.673, de 7 de maio de 2025, em sua integralidade;
II - os seguintes dispositivos da Lei nº 8.202, de 1º de novembro de 2023: § 1º do

art. 1º, art. 18 e art. 19.
Art. 2º Ficam repristinadas:
I - as disposições relativas aos cargos de Analista de Planejamento e Orçamento e

de Gestor Governamental, instituídas pela Lei nº 6.299, de 7 de janeiro de 2013;
II - a Lei nº 6.556, de 7 de julho de 2014, em sua integralidade.
Art. 3º Os cargos que haviam sido transformados com fundamento no art. 18, I, II e

III, da Lei nº 8.202, de 1º de novembro de 2023, retornam aos respectivos regimes jurídicos
instituídos pela Lei nº 6.299, de 7 de janeiro de 2013, e pela Lei nº 6.556, de 7 de julho de 2014,
em razão das revogações e repristinações previstas nesta Lei.

Art. 4º O Poder Executivo expedirá os atos necessários ao cumprimento desta Lei.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 16 de dezembro de 2025.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 17/12/2025, às 13:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021680282 e o código CRC 5F853E74.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00115.000644/2025-77 SEI nº 0021680282
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